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RISOrúçÃo QüE REc{'IÀ.rEr{TÀ o FUNDO MU_ÀDOLEScBÌfrE _ Ffícì. E DÁ oÜTRÃs PRoviDfoI-

CRIÃIIçÀ E DO ÀDOLBSCENIB - /'tí)o

cÀPrIï,IO r
Seção r

Dos Objetivos

=:rËl=:ë- 
: "ffiË^:'*i:iï;3ï: i.iili:,iïË:i'l?',tilsi'#:" :"1:gerrdo ê adminisurado na forma a""t. n"rãiJêãã.. ', ',.

ÀÌt. 2" - O Fundo têm? ge!ç"" ao" ài.ËiËã""ãï"n!írË131.I."ã3ïà:ã"i:.3:T: :ì:::Í:à:ï:Íao lisica do MunicÍpio de vualordcô

S Primêj ro - As aÇões de orra rr...
- se, pri oricari ;;.;È;;".;;,3":"'jãË1".0!"!il"o.:;::r3.:'::, J;:.;"3'j"liilii: :':^p:::i:i::-ge p'oot çao' ãsfÀ;ï;i-:";ã.i" ecrucari-e a criança e ao adõÌesceni sÒ.l1curdr e socao educati-
t e soc.iai, ;"j; ;.;;:::;;:e êxposlos a sjtuacâo ae '.lsco fãs-íricas socjais Éa";;;ã..-"-"*o" de èrenção êxrrapola o ânìlciLo das

cApÍTüro rr
DÀ opERÀcroNÀLrzAção Do FUNDo

seção Ì |

Da Vinculação do FuDdo

.Àrt- 3" - O Fundo ficarára Municjpàt da saúde . n:]:::]id9' operacjonalrnenLe, a sêcre
serho MuniciDar a.," n i -- r ,.I3m::a:--.s9cia t e,_ potiricamenre, aoÌ;:i:,,ï:",:,:3i.:3i.8:.El:;:^ì:*ë.ïï;:'."á" iEáì!È!3iËlf .a."âB

enro atos djrêirôe ^. ^-]_-1!o?",d_ 
po1ítica municipat oe atÉn-ro dos dirêiros aa cirãnfã-ã"uË-"ããiâ!Ë!i.ï:*.È:ã:"u:"".:?-

., -_11.á9.?t"_ -único _ Dênrre os Ìneütcros dorànqa e do Ãdotescênle, o cnete oo ãããei"arà um para sêr o gestor do t,undo-

Conselho Municipal daExecutivo Municipal no-
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FEÌTTJRÀ MT'NICIPÃI- DE QUÌI'oMBO
MI'NÌCIPÀI DOS DIREITOS DA CRÌÀNçÀ E DO ÀDOLBSCEÌfTB

Seção II
Das Àtribuiçõês do órqão Àdrtriniscrador do f]undo

Àrt .
istro
ança

ÀÌL, 5" - Compete ao órgão administrador do Fund.o:

noo

4" - Cabe à Contabilidade do Município a administracão dodos atos e fatos contát)eis referentes ao Fund.o pára ae do Adolescênte -

,l__"-f:1:r cuÌnprir os parâmetros técnicos ê as diretrizes para
1CAÇAO CIOS TeCUTSOS dO FUndO ConfonÌre o eslabelecido pelo conse_MunlclpaÌ de DiretÈoê da Criança e do Àdãi;;;;È;;- -
rI -- Aplicar no mercado financeiro os ,eãoiÀõÃ-áo r,rrrao, en_to não comprometidos com a apticação e* p.og..*al e7óu iroje_

'fI, - ap.."aotar mensalmenÈe ao conselho Municlpal dos DireitosCriança e do ÀdolesceÌrtê:

d) outros documentos relativos ao cumprimenLo da política muni_l._dos direitos da criançã e do adolesãenL;;--Iv emitir parecêtes sobrê matérias de inieresse do CtiIDCÀ, bem
-:"::ti:^"Ì:-:?.issões -de assessorameÌlto ou grupos récnicos' páratar de assunros específicos, quando soliciiaã;;-Ët;'Ë;"" },*"

^Y^-.i!1r:ii ":.:::rna" e procédimenros 
"p".".iãrrãir 

-ao 
r_MCÀ, es_lecidos peÌo CMDCA;VI - registrar os recursos orçameÍrtários próprios do Municípioele transfeÌ_idos êm bÊnêfí.ì^ .t-- --;--^-'^ ^'^-^;^::---a ere transteridos êm bênefício das criançaè e adolescentes peloado ou pefa União;

Ill^_ :gClst.1. os recursos caprados pelo MUnicípio, arravés deenros ou por doaÇòês ao FMCA;VIII manter o controfe êscritural das aplicações financeiras
??" 

.,:l:l:: l? yï1:1gi", nos rerÌÌos das resoruçõês do cl{DcA;
::^-_::::t::.:"-. I":!.:9" a.serem apricados, sue esrâo previsrosorÇamento próprio êm bênêfício aa ãriançi 

" ãà-.ããiãã"urr." ,rouos das resoÌuções do CMDCÀ;X - administrar os recursos êspecíficos para os programas aleatendimêntos dos direitos da criança e do adoiescenie. sêgunato re_soluções do CMDCA;

. 
XI - manter, êm coordênação com o setor dê patrimônio cta pre_tura MunicipaÌ, os controÌês necessários ,*iã-ã"-fãì" patrimo_is com carsa ao órgão ao çrìrar o F"rd; ;;-.i;;;i."ãpãiã.iorr"r."r_
XÌÌ - aprêsentar ao Secretário da Saúde e promoçao Social, aanáÌise e a avaÌiação da situação .."rro.iãõliii"irããìïà ao 2"ao.
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ITURÀ MT'NICÌPÀT DE QUILOIIBO
MttNICIpÀI DOS DIRSIIOS DA @IÀ{çÀ E DO ÀDOLESCENTE

cÀPÍTÚIo IÌf
Dos Rêcursos FiÌranceiros

Àrt - 6" - São receitas do FuÌrdo:

r - doaçõês de contribuiqõês
sobre a renda ou incêntiv.)s _dedutíveis na Declaração de Ìmpos_governamentais, confonne previÁtos

-í) 40

Iei;
IÌ - _doações em dinÌÌêiro dê pessoaso clÌsposto no artigo 260 da Lei n.

físicas e jurídicas, con-
8-069 e legislação em vi-

V]_- as parcelâs dos produtos de arrecadacão dê outras Íeceitâsi::: 3:::*::,9:.".Ì:13:g::_:.",o.iãã", 
-Èãi""à"iË.iïÈ".uçao 

a"ços, agropêcuária, induslriaf ,"-au ""ii"s-ll;;ë.ã;;Ì;3tõ".:, tenha direiro a receber por forçá ã;-i.i-;^ãà";;;iâr,ro" ,,o
vIr - doações de contÌ:ibrrintes do Imposto de renda ou outrosútivos g.ovêrnarnentais, conf,, orme previstos na lêgis1ação especí,
vIIÌ - repasses de recursostx - multas originárias dasn" 8 - 069/90;

muni cipais;
infràções aos artigos 245 a 258 da

XIÌ,
com

.:::l!:: advindàs de convênios, acordos e conrÌaLos reali_encadacles govêrnamentais oìour ros .ecú.sãs-i";;ì;:;.;'.#3.ïlJïál!1""..i",

ã'.â;,i'. .; ?;":31:'á:ïil::s'-pessoas tísicas e jurÍdicas, pode-r aa s aoãçàe! ";à;r;;'.;"Ë":ã""::',i.:r:3, 
9:^ lmposto- de. 4enàa, 

-o

" q".-a"'iããiË";:';H"::'::""" para a criança e ao aaolescàniel

"" o"tuo. r Ããìãá;-.;"j'Ë;ï:ïg;á ?:::::i";:,:ì,:;i::." . procedi-

XT

Àrt .
em

- A movimenLacão e ãnticâção dos recursos do Fundo,de autorizàção do Conseì no Munì.cìpa L oos DiÌe itos ddoo Àdolêscente, objetjvândo aLender] pr; 
".ipuiÃ"niàï-

"'"'1"P
çae



EBITI'RÃ MI'NICÌPÀI DE OUITOMBO
M{JIIICIPÀL DOS DIRBITOS DÀ CRIÃNçÀ E DO ÀDOLBSCE}ITE - ítt,r

Ì - fjnanciamento rorâl ôr Darcial de programas dê proteçáo es_
:Ì_:,"?:ig educativos pâÌ-a a crlaÌÌÇa e o adolêscente, consLantePlano dê Apticação ê dãÊenvoÌvidos 

-p.r" 
suãiãiã.ia -üúnicipar 

oe
i^_-. "::*::?:^:?:i.1t _99. Município ãu enttaaáès ã-'ïi"rrtiiçoe"icas .ou privadas, cadasrradas iã-c"""àirr"*üüii.ip"i"ã;;";i;:i:da Criança e do Adolescente;
lf--_-financiamento de prograÍlas 

-de atendimento a casos emergen_s_prevlstos no orçamento do Fundo;
::I-^ì-9?:!::i: com a consulroria, projetos dê pesquisa, ou dedo reracionados com a criança e " aà"ré.õÃ"cã; ---*-'fV - deaenvolvimenÈo dê Drô /ra rÃ^,,F6^- ..._^-^_ --:,o9Ìama6_de 

capacitação e aperfeiçoa_de,recurÊo' hurnanoe paia ã seãÈaJ-e-ãiãã;;âã-ã.; ãË$";;3:nê6ta Resolucão;
V - subvenção sociaÌ para órgãos, entidadeÊ ou
::lp:T 91 execucão das ações coordenadas peiooos D1rêitos da Criança ê do Adolescente;

instituições quê
Conselho Munici -

ÀÌt- 8" - À qesrão do" ,""y.:g9. go FMCÀ será objeto de presra_de-_conras, a_carso da .",rt"riiiããoà"ã; fi;ï.ï;i;:" heaecidasnormas e gestão públicas.

cÀpÍTur,o rv
Das Disposições cêrais

ÀÌt. - Ao ConseÌho Municipal-dos Direitos da Criança e clorescen!,a, quc exercerá u "upu."i"aãi-ri;;;iì;;.;; à.conrrore dallaÇão dos rêcursos do FMCA, caoe:
L- ttl:I.:: direrÍ.izes 

"pàr.uàió"ut" do fundo;Dalxâr normas e jnstÌuÇões complementares e disciplinado_
ï?.ft:i::::^9.s recursos finance.iros áì Jfàãì"ãr 

", 
*, -

j': ;.:lli::ï:"""Fi::T""." o" i'úõÀ.-ã.ËiËii;'â$Ë;i" com o muni_

v_- dectdrr sobre a àpLicaçâo dos recirrsos do FMCA;

;j' :-"i::?:-:-":::I3I-": conLas.do zu"ãã;-- ""''r - designar menÌbros do consãrnã üJ"ìãiprr dos Direiros da
:"":".":"Ê:3'::":::-:. f=1 acompanltar " ii"ã"iiiãi ã-iiá.r.u u"concorrenres as arividades "p.i..i"""i"-ãã-iiiãã,

ffs.04 m\'Nry



FRAFE TTURA MTJNICIPÀI DE OUILOMBO
ONSBLHO MT'N I CIPAI DOS DiRE ITOS DA CR IANçÀ B DO ADOLBSCENTE nt,.ì

S 1" - para as insuficiências e omissõês orçamentárias poderãoser utilizados os crédiiôs aoicionais-Ã,lf iã*ã;ã;Ë-. especiais,tespectivamênre, auroÍiza.Ìos por rei - ;ã;;;;ì;;"ã""rero do Exe_<:rtivo -

S 2. para a plena eficácia das açõês que 1he forem competen-tes, o consetho Municinâl aos o: .ei ios -ãã"c;ì;";;'"';" 
AdolescenreaEuará arricuÌadamente lom ;-õ.;;;;;;i; ffiiii;lÌ-d; Ëaúde e promo_ção Social,

Àrt. 10 - No que coubê:eiança ê á" eããrããã.iËËl-;;r:^13"::llï"iË::"::;:"??ï.::';l::" 
":?

qreta, imediara e iusrã âDÌicaçã" ;;-ãi;õ;r;ãâ"â:Ë." Resulamen_to em defeaa dos dírãitos dã criança ê do ;dolé;;;n;;-

- 
Parágrafo único O Consetho Municipal dos Direitos dago__Adotêscênle e/ou o conselho úr; i;;;- ";;ï.;ilij!Ë:""@gaos congênêres, denrro ou fora do m""t ãÌfi", - 

fã.ã"au.e.a ao objêto deste artiqo.

--- .Àa!- 11 para fazer face_as despêsas decorrêntes daGsLa Resotução, serão uri.Ìizados recúrsos ".a;.";aã;i""

Criança e
com outÍos
conseqüên-

aplicação
próprios.

CÀPÍTTILO V

Disposições Fi4ais

-=nelll; iati'.r."3."ttuo Municipal da cÌiança e do Àarolescenre terá

avés oe Decreto do p"O.r-Ë"."JItio
1Çoes en contrário _

OVADA PELA CONSELHO, EM RE'UNrÃO DO DÏA i.T DE
inatuÍ:a dos Conselheiros :

.Lì,L-,, \t l' /1,-**-

_ AÌL- I3 Esta ResoIuçào en(rará[aEsê i ho dos D Lreitos da Cri ança e

f I - 05

-em vjgot- àpós aprovaÇâo dooo Ado tescent e e homoloqada
MLrn ici paI, revogadas as ãis_

. í.: t l" r. .DE 1ss7 .


